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A Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988 estabelece como objetivos fundamentais, dentre 
outros, construir uma sociedade livre, justa e solidária, ga-
rantir o desenvolvimento nacional, erradicar a pobreza e a 
marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, 
além de estabelecer diversos direitos sociais como a saúde, 
a educação, a segurança pública e uma série de obrigações 
de infraestrutura e investimentos. 

Para financiar todos esses objetivos fundamentais, 
direitos, garantias individuais, infraestrutura pública e ca-
pacidade de investimento são necessários grandes somas 
de recursos financeiros, que são alcançados através de um 
sistema de arrecadação de tributos.

Desta forma, foi criado o Sistema Tributário Nacional, 
disciplinando os poderes e limites à tributação de cada 
ente federativo, bem como a divisão da receita advinda 
dos tributos.

Conheça neste e-book como estar em con-
formidade com a lei e se beneficiar dos in-

centivos que ela oferece.

a importância dos tributos
e dos incentivos
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antes de tudo, conheça as

Consequências jurídicas do 
não recolhimento de tributos

Não obstante conhecer os tributos, é importante 
destacar as graves consequências jurídicas e 
comerciais do seu não recolhimento.

Nos casos de tributos lançados por ho-
mologação, ou seja, tributos que a própria 
empresa afere, declara e recolhe (como o 
ICMS, IRPJ, PIS e COFINS), a empresa que 
declara a menor está sujeita a auto de in-
fração cobrando a diferença não declarada 
e ainda multa e juros. Também estão sujei-
tas a auto de infração com multa e juros as 
empresas que não realizam pagamento dos 
casos de tributos lançados de ofício (por 
exemplo IPTU e IPVA).

Em ambos os casos, uma vez notificada, 
a empresa deve pagar o valor devido, apre-
sentar defesa administrativa ou judicial. Em 
caso de inadimplência dos tributos, o crédi-
to tributário restará constituído, podendo 
ser inscrito em dívida ativa e cobrado por 
meio de ação de execução fiscal.

As consequências da inscrição em dívi-
da ativa vão muito além da possibilidade de 
uma ação de execução fiscal. Cabe destacar 
também que podem ocorrer diversas san-
ções ou consequências jurídicas e comer-
ciais negativas para a empresa.

Uma dessas consequências é o protes-
to da certidão de dívida ativa em cartório, 
com a cobrança do valor devido e ainda das 

taxas cartorárias. Outra sanção é inscrição 
da empresa no CADIN (se se tratar de tri-
buto federal), o que inviabiliza a tomada de 
crédito em bancos públicos, a participação 
em licitações públicas e ainda a restituição 
de imposto de renda.

Ademais, a empresa certamente en-
frentará dificuldades ou até mesmo uma 
impossibilidade de obter crédito em ban-
cos privados e de celebrar novos negócios 
jurídicos (comprar, vender, alugar imóveis e 
ainda prestar de serviços). A de venda de 
bens próprios ficará seriamente prejudicada 
e até mesmo impossibilitada tendo em vista 
que o credor poderá ajuizar ação específica 
contra venda de bens, anulando os efeitos 
da venda.

É fundamental, portanto, que o empre-
sário tenha uma assessoria jurídica para a 
criação de um planejamento tributário que 
melhor se adeque às atividades de sua em-
presa, sob pena de arcar com uma carga 
tributária superior à que deveria ter, com-
prometendo a lucratividade e até mesmo 
pondo em risco a sobrevivência do seu ne-
gócio. 
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1. Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ

2. Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL

3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN

4. IMPOSTO SOBRE A CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS - ICMS

ALGUNS TRIBUTOS QUE VOCÊ PAGA
E, ATÉ HOJE, NÃO SABIA O QUE ERAM

CONHEÇA MAIS SOBRE

clique e vá!

http://coluccijr.com.br
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Ele é um tributo federal – como diz o nome – sobre a renda. Ou seja, sobre o que você ganha. 
E ainda acompanha a sua evolução patrimonial. Para fazer esse acompanhamento, o governo solicita 
aos trabalhadores e empresas que informem para a Receita Federal quais são seus ganhos anuais.

Pelo princípio tributário da generalidade, todas as pessoas (salvo isentas ou imunes) serão con-
tribuintes do Imposto de Renda. Assim, aquele que não for contribuinte do Imposto de Renda de 
Pessoas Física será contribuinte do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica. Como o objetivo do pre-
sente texto é a breve análise da tributação corporativa, nos ateremos ao IPRJ.

As primeiras ideias que surgem quando se pensa na tributação das pessoas jurídicas são as de 
que: (i) ela incide somente sobre pessoas jurídicas; e (ii) apenas quem tem um lucro no balanço é 
que estará sujeito ao imposto em questão. Ambas as ideias não condizem com a realidade.

Cabe ressaltar, ainda, que há diferença no enquadramento como pessoa jurídica no direito civil 
e empresarial, do enquadramento dado pela legislação tributária.

De um modo geral, pagam IRPJ as empresas (art.158  do RIR/2018). Entretanto, há casos em 
que a pessoa natural também pode ser equiparada a pessoa jurídica e podem recolher o IRPJ, invés 
do IRPF (imposto de renda da pessoa física). Isso, poderá ocorrer por opção do contribuinte, ao 
“abrir firma individual” ou por imposição legal, nos casos da atividade de incorporações de imóveis. 
Também estarão sujeitas ao imposto as sociedades em conta de participação. 

De forma simplificada são contribuintes do IRPJ:

O que é ?

Quem está sujeito ao imposto?

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO
I) Sociedade empresária e suas espécies (art. 983 e arts. 1.039 a 1.092, 
do CC):

- Em nome coletivo, em comandita simples e por ações, sociedade 
limitada e anônima
- Sociedades cooperativas (art. 1.093 do CC)
- Sociedades em conta de participação (“SCP”) (art. 991 do CC)
- Sociedades em comum ou “de fato” (art. 981, caput, e arts. 986 e 
seguintes, do CC)
- Sociedades de propósito específico (art. 981, parágrafo único, do 
CC)
- Empresas públicas e sociedades de economia mista (art. 173, §§ 
1º e 2º, da CF)
- Entidades em regime de liquidação ou falência (art. 60 da Lei n. 
9.430/1996)

II) Contribuintes Específicos:  (Filiais, sucursais, agências ou representa-
ções no País de PJs com sede no exterior)

- Comitentes domiciliados no exterior, quanto aos resultados das 
operações realizadas por seus mandatários ou comissários no País

III) Empresas individuais e empresas individuais equiparadas:
- Firma  individual 
- EIRELI (empresa individual de responsabilidade limitada)
- Empresário pessoa física que efetua inscrição no Registro Público 
de Empresas Mercantis (responsabilidade ilimitada e sem separação 
patrimonial) -
- Pessoas físicas que promoverem a incorporação de prédios em 
condomínio ou loteamento de terrenos –
- Pessoas físicas que explorem, habitual e profissionalmente, ativi-
dade econômica de natureza civil ou comercial, com o fim espe-
culativo de lucro (equiparação não se aplica às pessoas físicas que 
exerçam profissões regulamentadas e não comerciais – e.g.: médico, 
engenheiro, advogado, dentista, veterinário etc.)

IV) Fundos imobiliários equiparados: que apliquem recursos em em-
preendimento imobiliário que tenha como incorporador, construtor 
ou sócio, quotista que possua, isoladamente ou em conjunto com pes-
soa a ele ligada, mais de vinte e cinco por cento das quotas do fundo.

voltar
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Há três sistemáticas de apuração do imposto de renda, lucro real, lucro presumido ou lucro arbitrado.

Independente do regime de tributação, o imposto é apurado trimestralmente (períodos de apuração 
trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-
calendário, conforme consta no RIR, e no art.1 da Lei 9430/96)

Regimes de tributação

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ

De forma didática, pode-se afirmar 
que o lucro real é apurado de acordo com a 
equação 

LUCRO REAL = RECEITA - 
DESPESA

(sendo a receita e a despesa conceitos con-
tábeis)

• Advém da diferença da receita bruta, de-
duzidas as despesas operacionais, sob pro-
cedimentos contábeis e ou fiscais rigoro-
sos 

• Compreende o lucro líquido do período-
-base, incluindo as deduções prescritas em 
lei

• Todos os contribuintes podem apurar o 
imposto segundo o lucro real, desde que 
mantenha sua contabilidade em ordem. 
Do contrário é imposta legalmente a apu-
ração arbitrada do lucro.

• Alguns contribuintes são obrigados à 
apuração do imposto pelo lucro real, em 
função da receita obtida ou da atividade 
exercida. Os demais contribuintes podem 
optar pelo lucro presumido, havendo a op-
ção incorreta também haverá  a apura-
ção do imposto pelo lucro arbitrado.

• Não podem optar pelo lucro presumido: Instituições financei-
ras, seguradoras, sociedades de créditos, corretoras de títulos, 
securitização ou factoring, e que realizem a compra de direitos 
creditórios; – Tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital 
oriundos do exterior ; e – Usufruam benefícios fiscais relativos à 
isenção ou redução do imposto. Já que estas têm a obrigatorie-
dade de recolher o imposto sobre a sistemática do Lucro Real.

• Ao se optar por recolher o imposto na modalidade lucro pre-
sumido a CSLL também deverá ser recolhida sobre tal forma

• Para as empresas que optam pelo lucro presumido, o PIS e a 
COFINS são calculados de forma cumulativa. Ambas as con-
tribuições têm a mesma base de cálculo, mas as alíquotas são, 
respectivamente, de 0,65% e 3%.

O sujeito passivo que não estiver obrigado a 
declarar o IRPJ com base no lucro real tem a opção 
de fazer com base no lucro presumido. 

• O Lucro Presumido é uma metodologia de tri-
butação na qual o lucro efetivo é substituída por 
uma margem de lucro presumido preestabele-
cida em lei.

• É obtido pela aplicação de uma alíquota, ( que 
varia em função da atividade da empresa), sobre 
o patamar da receita bruta auferida.

• Ao  invés da fórmula do lucro real (L=R-D), re-
aliza-se duas etapas:

1) Apuração da base de cálculo, mediante a aplica-
ção dos coeficientes acima, sobre a receita; 

RECEITA BRUTA X COEFICIENTES LEGAIS 
[2] = BASE DE CÁLCULO (BC)

2) Cálculo do imposto, mediante a aplicação da alí-
quota sobre a base de cálculo apurada na forma 
acima. A alíquota do IRPJ, por sua vez, é a mesma, 
15% (quinze por cento), qualquer que seja a forma 
de apuração escolhida pelo contribuinte.

BASE DE CÁLCULO X ALÍQUOTA(15%) = X
 (sendo X o valor do imposto de renda a ser recolhido)

• O período de apuração é trimestral, havendo 
portanto 4 ( quatro) fatos geradores por ano.

• A parcela do lucro da pessoa jurídica que ex-
ceder ao montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) por mês do período de apuração – em 
qualquer forma de apuração – estará sujeita à 
incidência do adicional do IRPJ, à razão de 10% 
(dez por cento).

• Ao se considerar que 1 (trimestre) possui 3 me-
ses, chegamos à seguinte fórmula: 

{[LUCRO PRESUMIDO X ALÍQUOTA] + 
[(LUCRO PRESUMIDO – 60.000) × ADICIO-

NAL]} = IMPOSTO

O cálculo do lucro arbitrado (arts. 602 e se-
guintes do RIR/2018) é uma consequência, e não 
uma opção como o regime de apuração do lucro 
presumido, e aplica-se em situações determinadas 
taxativamente em lei, notadamente nos casos de  
descumprimento das normas da legislação tributária 
que impossibilitem a apuração da base de cálculo 
pelo método do lucro real ou do lucro presumido. 
São cabíveis nas seguintes hipóteses:.

1) Contribuinte obrigado à tributação pelo lucro 
real que não mantiver escrituração nas formas das 
leis comerciais ou fiscais ou deixar de elaborar de-
monstrações financeiras.

2) Escrituração com indícios de fraude ou que con-
tenha vícios, erros ou deficiências que a tornem im-
prestável para determinar o lucro real e a efetiva 
movimentação financeira.

3) Contribuinte não mantiver, em boa ordem e se-
gundo as normas contábeis recomendadas, Livro 
Razão ou fichas e documentos suporte para o Livro 
Diário.

4) Contribuinte optar indevidamente pela tributa-
ção com base no lucro presumido.

 A metodologia para cálculo e aplicação do 
lucro arbitrado é similar ao lucro presumido, com 
determinados coeficientes e aplicação dos mesmos 
sobre a receita bruta conhecida, acrescidos de 20% 
(a título de sanção-multa), somando-se, também, as 
receitas que não são passíveis de aplicação de coe-
ficientes. Note que não haverá o aludido acréscimo 
de 20% para a CSL. 

 O Simples Nacional , segundo o Tributarista 
Ricardo Alexandre, trata-se de um regime diferencia-
do e favorecido a ser dispensado às microempresas 
e empresas de pequeno porte no âmbito da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. O 
simples nacional será melhor exposto adiante.

observações importantes:

LUCRO REAL LUCRO PRESUMIDO LUCRO ARBITRADO

SIMPLES NACIONAL

voltar
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A Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL) é um tributo federal que incide sobre 
todas as Pessoas Jurídicas (PJ) domiciliadas no Brasil. Seu objetivo é o de apoiar financeiramente a 
Seguridade Social.

Aplicam-se à CSLL as normas de apuração e pagamento estabelecidas para o imposto de renda 
das pessoas jurídicas (IRPJ).

Todas as pessoas jurídicas ou equiparadas a elas devem pagar a CSLL, de acordo com o modelo 
de tributação para fins de recolhimento do Imposto de Renda:

• Não é possível que uma empresa opte em recolher o IRPJ pelo Lucro Real 
e a CSLL pelo Lucro Presumido, por exemplo. E para empresas optantes do 
SIMPLES a CSLL já está embutida na alíquota;

• Quem é MEI (Microempreendedor Individual) também precisa pagar a CSLL, 
mas esse tributo já está incluso no valor fixo mensal que precisa ser pago pela 
guia DAS-MEI.

• Estão isentos do pagamento da CSLL:

• As entidades fechadas de previdência complementar (popularmente 
conhecidas como fundos de pensão);

• As sociedades cooperativas; 
• As entidades beneficentes de assistência social.

• Em relação às entidades beneficentes de assistência social, vale destacar que 
além do CSLL, elas também são isentas da Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social (COFINS) e Programa de Integração Social (PIS/PASEP).

Assim, a pessoa jurídica optante pelo simples nacional,  lu-
cro real, presumido ou arbitrado deverá recolher a  CSLL, de 
acordo com a forma escolhida.

• Simples Nacional;
• Lucro Real;
• Lucro Presumido ou
• Lucro Arbitrado.

O que é ?

Quem deve pagar?

Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL

Observações importantes

voltar
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A base de cálculo da CSLL irá variar de acordo com o modelo 
de tributação escolhido e a atividade realizada por empresa:

BASE DE CÁLCULO

Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLl

No caso do apuramento 
quando a empresa escolhe pelo 
Lucro Real, o apuramento da 
CSLL a ser pago é feito a partir da 
Demonstração do Resultado do 
Exercício, após calculadas todas as 
receitas e subtraídas as despesas 
e custos do período.

Com os valores dos lucros 
da empresa calculados, a CSLL de 
9% é aplicada sobre os Lucros An-
tes do Imposto de Renda (LAIR), 
sendo então conhecido o valor a 
ser pago ao Estado.

A diferença fica para institui-
ções financeiras, de seguros pri-
vados ou capitalização, que reco-
lhem 15%.

A base de cálculo da CSLL, é 
de 12% da receita bruta nas ativi-
dades comerciais, industriais, ser-
viços hospitalares e de transporte,

Por outro lado, é de 32% para : 
a) prestação de serviços em ge-

ral, exceto a  de serviço hos-
pitalares e de transporte;

b) intermediação de negócios
c) administração, locação ou 

cessão de bens imóveis, mó-
veis e direitos de qualquer 
natureza

Cabe ressaltar que a RECEITA 
BRUTA PODERÁ SER CON-
SIDERADA PELO REGIME DE 
CAIXA, DESDE QUE O CRITÉ-
RIO SEJA ADOTADO TAMBÉM 
PARA O IRPJ, PIS E COFINS.

As empresas que se enqua-
dram no regime Simples Nacio-
nal não seguem as alíquotas bá-
sicas de 9 ou 15%. No Simples, o 
recolhimento deste e de outros 
tributos é feito em apenas uma 
única guia mensal, o DAS. 

LUCRO REAL LUCRO PRESUMIDO SIMPLES NACIONAL

voltar
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Trata-se de um tributo de competência Municipal e do Distrito Federal, incidente sobre a prestação de serviços.
Assim, a competência para cobrar este tributo é do município do estabelecimento do prestador (e na falta de 

estabelecimento constituído, o município de domicílio do prestador do serviço).
São exceções a regra de competência do local do estabelecimento do prestador, as apresentadas no art.3º da Lei 

Complementar nº116/2003.

O fato gerador do ISSQN é a prestação de serviços descritos na lista anexa da LC116/2003. Ainda que não seja 
atividade preponderante do prestador, incidirá o ISS se essa atividade estiver inserida na LC 116/2003, contudo, há hipó-
teses dessa lista que não foram consideradas como prestações de serviços, como no caso da locação de bens móveis.

Deste modo, devem recolher o ISSQN:

As alíquotas variam de 2% a 5% (confor-
me art.8º da LC 116/2003), cabendo a cada 
município fixar sua(s) alíquota(s), através de 
Lei. 

• A lista completa dos serviços sujeitos ao pagamento do ISSQN 
está presente na lista anexa da LC116/2003;

• No caso de quem é MEI (Microempreendedor Individual), ain-
da existe a obrigatoriedade do pagamento do ISSQN. Todavia, 
o pagamento já está inserido na taxa mensal que é paga pela 
pessoa jurídica;

• As empresas optantes pelo Simples Nacional também pagam 
o ISSQN, que é recolhido junto dos demais tributos do Do-
cumento de Arrecadação do Simples Nacional, ou DAS. Nesse 
caso, o Simples tem uma alíquota única, calculada diretamente 
na sua receita anual. A única exceção se faz nos casos de im-
postos retidos na fonte, onde o tomador do serviço é quem 
deve efetuar o recolhimento do ISSQN.

• As pessoas jurídicas que prestam algum tipo de serviço 
a terceiros estão sujeitas a pagar o imposto. Ou seja, ele 
incide de forma abrangente sobre empresas de todos os 
por tes e dos mais variadas setores econômicos;

• Profissionais autônomos, que prestam serviços di-
retamente ao consumidor final também estão en-
tre os que devem ter o tributo recolhido.

Mas, afinal, a lista de serviços sujeitos ao 
ISSQN, constante anexo da LC 116/03, é taxa-
tiva ou exemplificativa?

Pode-se afirmar que a lista é taxativa, de 
modo que o fato gerador do ISS é prestar um 
serviço previsto na lista. Todavia, tal taxatividade 
admite interpretação extensiva (serviços congê-
neres).

O que é ?

Quem deve pagar?

Alíquotas

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN

Observações importantes

• Todos os profissionais com 70 anos ou mais;
• Empresas do Terceiro Setor podem ser imunes ou isentas, de acordo com o 

artigo 150 de Imunidade Constitucional da Lei 9.532/1997;
• Exportações de serviços para o exterior do País (não se enquadram os ser-

viços desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o 
pagamento seja feito por residente no exterior);

• Prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 
diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de socie-
dades e fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;

• Valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos 
depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a 
operações de crédito realizadas por instituições financeiras.

Casos em que o ISSQN não é recolhido:

voltar
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O ICMS é um tributo de competência Estadual e do Distrito Federal incidente sobre as  operações 
relativas à circulação de mercadorias e sobre a prestação de serviços de transporte interestadual e inter-
municipal e de comunicação, ainda que as operações e prestações se iniciem no exterior.

Basicamente, o ICMS é o imposto que incide quando um produto ou serviço tributável circula entre 
cidades, estados ou de pessoas jurídicas para pessoas físicas (como quando uma loja de eletrodomésticos 
vende um micro-ondas para um cliente).

Devem recolher o ICMS aqueles que estão arrolados no art.4 da Lei Kandir (Lei Complementar 87/1996).
Assim, é contribuinte:

• Qualquer pessoa, física ou jurídica, que realize, 
com habitualidade ou em volume que caracteri-
ze intuito comercial, operações de circulação de 
mercadoria ou prestações de serviços de trans-
por te interestadual e intermunicipal e de comu-
nicação, ainda que as operações e as prestações 
se iniciem no exterior ;

• É também contribuinte a pessoa física ou jurídica 
que, mesmo sem habitualidade:
•  I – impor te mercadorias do exterior, ainda 

que as destine a consumo ou ao ativo perma-
nente do estabelecimento;

• II – seja destinatária de serviço prestado no 
exterior ou cuja prestação se tenha iniciado 
no exterior,

• III – adquira em licitação de mercadorias apre-
endidas ou abandonadas;

• IV – adquira lubrificantes e combustíveis líqui-
dos e gasosos derivados de petróleo e ener-
gia elétrica oriundos de outro Estado, quando 
não destinados à comercialização ou à indus-
trialização.

As hipóteses de não incidência do imposto se 
encontram contempladas no ar t. 3º da Lei Com-
plementar 87/96.

O que é ?

voltar

Quem deve pagar?

IMPOSTO SOBRE A CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS - ICMS

Para fins de ICMS o que é 
considerada mercadoria?

O bem móvel, que está 
sujeito a mercância, porque foi 
introduzido no processo de cir-
culação econômica.

Para a incidência do ICMS 
deverá haver a circulação jurídi-
ca da mercadoria ou serviço.

MAS, AFINAL, O QUE É 
MERCADORIA PARA O 

FISCO?
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A base do cálculo do ICMS compreende o próprio montante do tributo, chamada de 
“popularmente de incidência do ICMS por dentro”. Dessa forma, a alíquota efetiva do ICMS é 
maior que sua alíquota nominal, destinado a industrialização configure fato gerador de ambos 
os impostos.

Nos termos do art.155, §2 o tributo não compreenderá em sua base de cálculo, o montante 
do IPI, quando a operação realizada entre contribuintes e relativa a produto.

Nesse tributo incide a não cumulatividade qual seja, é creditado na cadeia produtiva suas 
incidências anteriores.

O ICMS é lançado por homologação, 
pois é o próprio sujeito passivo que, a 
cada período de tempo determinado na 
lei, respeitando a sistemática de débitos e 
créditos, calcula o valor do imposto devido 
e antecipa o pagamento sem prévio exame 
da autoridade administrativa, cabendo a esta 
verificar a correção do procedimento e, se 
for o caso, homologá-lo, podendo, ainda, 
lançar de ofício e as diferenças porventura 
devidas.

No ICMS incide o princípio da não 
cumulatividade de modo a se evitar o 
efeito cascata, de forma a se aumentar 
progressivamente a carga tributária ao longo 
da cadeia produtiva. 

Nesse, o recolhimento tributário se dá 
de acordo com o interesse do Fisco para se 
facilitar o recolhimento do ICMS, de modo a 
se combater a ocorrência de fraudes. 

Dessa forma, pode ser atribuída a sujeito 
diverso a responsabilidade tributária de 
efetuar o recolhimento de tal imposto, de 
forma a se ocorrer a substituição tributária 
e em certos casos, a distinção entre o 
contribuinte de fato e o contribuinte de 
direito. Sendo o contribuinte de fato aquele 
que tem a obrigação legal de recolher o 
aludido imposto e o contribuinte de direito 
(aquele que de fato arcar economicamente 
com a exação).

BASE DE CÁLCULO

Lançamento

IMPOSTO SOBRE A CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS - ICMS

Observação importante:
• Em operações interestaduais, deverá ser recolhido a alíquota in-

terestadual para o estado de origem e o destinatário recolherá 
o DIFAL(diferença entre alíquotas de ICMS) para o estado de 
destino. Já nas operações entre contribuinte e não contribuinte, 
o remetente será responsável pelo recolhimento da alíquota 
interestadual para o estado de origem e também pelo recolhi-
mento do DIFAL para o estado de destino;

• Nos termos do art. 155, § 2.º, II, da CF havendo-se isenção ou 
não incidência tributária em uma fase da cadeia produtiva, tal 
ocorrência será descartada para as fases subsequentes.

voltar
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simples
nacional

O Simples Nacional é o nome abreviado do “Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte”.

Não é um tributo, mas sim um regime compartilhado de 
arrecadação, cobrança e fiscalização de tributos aplicável 
às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e que abrange a 
participação de todos os entes federados (União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios). Ou seja, nesse regime serão arrecadados, 
cobrados e fiscalizados tributos dos 3 (três) entes federativos.

Ainda, é administrado por um Comitê Gestor composto por oito 
integrantes: quatro da Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB), dois dos Estados e do Distrito Federal e dois dos Municípios.

Lei Complementar nº 123/06
Resoluções do CGSN
Portarias do CGSN/SE
Portarias do CGSN
Recomendações do CGSN
Portarias do MF;SE/ME

O termo “SIMPLES NACIONAL” se 
relaciona com o fato de que 

será recolhida, mensalmente, 
uma série de tributos federais, 

estaduais e municipais, 
através de documento único de 

arrecadação - DAS. 

Ou seja, com uma única guia 
serão quitados diversos 

tributos, simplificando, assim, 
seu recolhimento.

por que esse nome?

legislação pertinente
clique e vá!

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/consulta.action?facetsExistentes=&orgaosSelecionados=CGSN&tiposAtosSelecionados=67&lblTiposAtosSelecionados=Res.&tipoAtoFacet=&siglaOrgaoFacet=&anoAtoFacet=&termoBusca=&numero_ato=&tipoData=2&dt_inicio=&
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/consulta.action?facetsExistentes=&orgaosSelecionados=CGSNSE&tiposAtosSelecionados=57&lblTiposAtosSelecionados=Port.&tipoAtoFacet=&siglaOrgaoFacet=&anoAtoFacet=&termoBusca=&numero_ato=&tipoData=2&dt_inici
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/consulta.action?facetsExistentes=&orgaosSelecionados=CGSN&tiposAtosSelecionados=57&lblTiposAtosSelecionados=Port.&tipoAtoFacet=&siglaOrgaoFacet=&anoAtoFacet=&termoBusca=&numero_ato=&tipoData=2&dt_inicio=
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/consulta.action?facetsExistentes=&orgaosSelecionados=CGSN&tiposAtosSelecionados=66&lblTiposAtosSelecionados=Recom.&tipoAtoFacet=&siglaOrgaoFacet=&anoAtoFacet=&termoBusca=&numero_ato=&tipoData=2&dt_inicio
http://coluccijr.com.br/wp-content/uploads/2020/04/Adapte-sua-empresa-aos-desafios-da-pandemia-Direito-do-Trabalho-Contratos-e-E-commerce-por-Colucci-Consultoria-Jurídica.pdf
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simples nacional
Características principais do Regime do Simples:

Condições para ingresso no 
Simples Nacional

• Ser facultativo;
• Ser irretratável para todo o ano-calendário;
• Recolhimento dos tributos abrangidos 

mediante documento único de arrecadação 
- DAS;

• Disponibilização às ME/EPP de sistema 
eletrônico para a realização do cálculo do 
valor mensal devido, geração do DAS e, a 
partir de janeiro de 2012, para constituição 
do crédito tributário;

• Apresentação de declaração única e 
simplificada de informações socioeconômicas 
e fiscais;

• Prazo para recolhimento do DAS até o dia 
20 do mês subsequente àquele em que 
houver sido auferida a receita bruta;

• Possibilidade de os Estados adotarem 
sublimites para EPP em função da respectiva 
participação no PIB. Os estabelecimentos 
localizados nesses Estados cuja receita 
bruta total extrapolar o respectivo sublimite 
deverão recolher o ICMS e o ISS diretamente 
ao Estado ou ao Município.

Os requisitos necessários para que 
determinada empresa possa se 
enquadrar no Simples Nacional são:

• A atividade exercida pela empresa não 
ser proibida no rol de atividades para 
enquadramento no Simples Nacional;

• Faturamento máximo de R$ 4,8 milhões por ano;
• Regularidade com cadastros fiscais;
• Não possuir débitos com o INSS;
• Não possuir sócio no exterior ;
• Não possuir capital em órgãos públicos, 

independentemente de ser direto ou indireto.
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simples nacional
Definição de Microempresa - ME 
e Empresa de Pequeno Porte - epp
para o Simples Nacional

Para ser uma ME ou EPP, o contribuinte precisa cumprir dois tipos de requisitos:

• Quanto à natureza jurídica, precisa ser uma sociedade empresária, sociedade simples, empresa 
individual de responsabilidade limitada ou empresário individual;

• Quanto à receita bruta, precisa observar o limite máximo anual estabelecido em Lei.

Observações importantes:
• Quanto ao limite máximo anual estabelecido em lei, 

temos que:

a) a ME precisa ter receita bruta igual ou infe-
rior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 
reais) anuais;

b) a EPP tem receita bruta superior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e 
igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro mi-
lhões e oitocentos mil reais) anuais;

c) o MEI tem a receita bruta inferior a R$ 
81.000,00 (oitenta e um mil reais) anuais;

• Os limites de receita bruta para definição de ME e 
EPP no ano-calendário de início de atividade serão 
proporcionais ao número de meses compreendido 
entre o início da atividade e o final do respectivo 
ano-calendário, consideradas as frações de meses 
como um mês inteiro;

• A partir de 01/01/2018, os limites proporcionais para 
ME e EPP serão, respectivamente, de R$ 30.000,00 
e de R$ 400.000,00 multiplicados pelo número de 
meses compreendido entre o início da atividade e o 
final do respectivo ano-calendário, consideradas as 
frações de meses como um mês inteiro;

• Para fins de enquadramento na condição de ME ou 
EPP, deve-se considerar o somatório das receitas de 
todos os estabelecimentos;

• Para a pessoa jurídica em início de atividade, os limi-
tes serão proporcionais ao número de meses com-
preendidos entre a data de abertura do CNPJ e o 
final do respectivo ano-calendário, consideradas as 
frações de meses como um mês inteiro.
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simples nacional
você pode ter a dúvida...

o recolhimento unificado do simples 
engloba quais tributos ?
O Simples Nacional implica o recolhimento 
mensal, mediante documento único de 
arrecadação, dos seguintes tributos:

Competência Federal:
Observações importantes:

Competência Estadual

Competência Municipal

• Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ;

• Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI; (*)

• Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL;

• Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social – COFINS; (*)

• Contribuição para o PIS/PASEP; (*)

• Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a 
Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que 
trata o art. 22 da Lei nº 8.212/1991, exceto no caso 
da microempresa e da empresa de pequeno porte 
que se dedique às atividades de prestação de servi-
ços referidas no § 5º-C do art. 18 da Lei Comple-
mentar 123/2006.

• O recolhimento na forma do Simples Na-
cional não exclui a incidência de outros 
tributos não listados acima, que devem ser 
recolhidos à parte do Simples Nacional, 
p.ex.:

a) Imposto sobre Operações de Cré-
dito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a 
Títulos ou Valores Mobiliários (IOF);

b) Imposto sobre a Importação (II);

c) Imposto sobre a Exportação (IE);

d) Imposto sobre a Propriedade Terri-
torial Rural (ITR) etc.

• Mesmo para os tributos listados acima, há 
situações em que o recolhimento dar-se-á 
à parte do Simples Nacional, p.ex.: Con-
tribuição para o PIS/PASEP, COFINS e IPI 
incidentes na importação, etc

• Os percentuais de cada tributo incluído 
no Simples Nacional dependem do tipo de 
atividade e da receita bruta

• Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Co-
municação (ICMS);

• Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza ISSQN

(*) Exceto o incidente na importação de bens e serviços, conforme o disposto no inciso IX, 
art. 5º da Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional - CGSN nº 94/2011.
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simples nacional

benefícios e
desvantagens• Relativa simplificação na apuração dos valo-

res, evitando recolhimento de valores a maior 
ou a menor. Essa apuração é de acordo com a 
receita bruta (faturamento) das empresas nos 
últimos 12 meses anteriores;

• Recolhimento através de uma única “guia”, o 
DAS – Documento de Arrecadação do Sim-
ples Nacional, evitando esquecimentos no pa-
gamento de determinados tributos;

• Como a arrecadação é feita em alíquota única, 
em muitos casos a opção pelo Simples Nacio-
nal pode levar a uma redução de até 40% da 
carga tributária da empresa. Todavia, tal análi-
se e cálculo devem ser feita por um advogado 
tributarista em conjunto com um contador, 
profissionais estes capacitados para avaliar a 
vantagem econômica a ser obtida através da 
opção pelo Simples Nacional;

• Com o Simples também não há a necessidade 
do registro nos cadastros estaduais e munici-
pais;

• A empresa ainda conta com uma redução dos 
custos trabalhistas, já que se torna dispensá-
vel a contribuição de 20% do INSS Patronal 
na folha de pagamento.

• Como o Simples unifica o recolhimento dos 
tributos, as empresas acabam não se valendo 
dos créditos cumulativos do IPI, ICMS, PIS e 
COFINS. Para empresas que adquirem insu-
mos para o processo de industrialização, ou 
que fazem a revenda de produtos, essa carac-
terística do Simples acaba sendo pouco van-
tajosa;

• Como o recolhimento é feito com base no 
faturamento e não no lucro, mesmo com a 
sua empresa tendo prejuízo, a carga tributária 
será a mesma;

• Para determinadas atividades, o Simples acaba 
não valendo a pena em razão da alíquota. O  
ideal é analisar cada caso de forma concreta 
antes de tomar a decisão pelo regime tribu-
tário;

• As empresas de pequeno porte, quando tri-
butam pelo Simples, possuem um limite ex-
tra decorrente das exportações. Isso significa 
que a empresa pode recolher pelo Simples 
desde que sua receita bruta anual declarada 
seja de R$ 7,2 milhões, sendo R$ 3,6 milhões 
de mercado interno e R$ 3,6 milhões de ex-
portação de mercadorias e serviços.
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tributos

Resolução 153 do CGSN de 03 de Abril de 2020
Resolução 154 do CGSN de 03 de Abril de 2020
Resolução 155 do CGSN de 15 de maio de 2020
Portaria 139 de 03 de Abril de 2020 do Ministério da Economia
Portaria 201 de 11 de Maio de 2020 do Ministério da Economia
Instrução Normativa RFB nº 1932, de 03 de Abril de 2020
Instrução Normativa RFB nº 1930, de 1 de abril de 2020
Medida Provisória 927
Medida Provisória 932
Portaria Conjunta nº 555, de 23 de Março de 2020
Resolução 961 do CCFGTS de 5 de Maio de 2020
Decreto 10.305
Decreto 10.302
Decreto 10.285
Resolução 31
Resolução 28
Resolução 17
Resolução 22

legislação pertinente

clique e vá!

você sabe o que mudou com a pandemia?

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-153-de-25-de-marco-de-2020-249804173
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-154-de-3-de-abril-de-2020-251138833
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-155-de-15-de-maio-de-2020-257199852
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-139-de-3-de-abril-de-2020-251138204
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-201-de-11-de-maio-de-2020-256310621
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=108391
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=108340
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv927.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv932.htm
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-n-555-de-23-de-marco-de-2020-249439539
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-961-de-5-de-maio-de-2020-255614640
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10305-1-abril-2020-789928-publicacaooriginal-160247-pe.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10302.htm
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10285-20-marco-2020-789866-norma-pe.html
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-31-de-7-de-abril-de-2020-251704729
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-28-de-1-de-abril-de-2020-251062799
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-17-de-17-de-marco-de-2020-248564246
http://www.camex.gov.br/resolucoes-camex-e-outros-normativos/58-resolucoes-da-camex/2675-resolucao-n-22-de-25-de-marco-de-2020
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tributos

no âmbito 
do simples 
nacional...

você sabe o que mudou com a pandemia?

Conforme já dito, o Simples Nacional é, a grosso modo, uma forma 
de recolhimento de tributos facilitada existente no Brasil desde 2006, para 
microempresas ou empresas de pequeno porte.

Bom, em apertada síntese, neste regime é possível recolher tanto tributos 
federais - IRPJ, CSLL, PIS, COFINS, INSS patronal e IPI - quanto Estaduais e 
Municipais, ICMS e ISSQN, respectivamente, em um único documento de 
arrecadação (DAS). 

Como objetivo, visamos apontar, para você, optante pelo Simples Nacional, 
as opções e prazos oferecidos pelo fisco nesse regime até a data de confecção 
deste texto (19/05/2020), principalmente durante a vigência das medidas 
para o enfrentamento da pandemia da Covid-19 declarada em março pela 
Organização Mundial de Saúde.
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o que mudou com a pandemia?
no âmbito do simples nacional

Sua empresa opta pelo Simples 
Nacional? Está preocupado com o 
vencimento da guia de arrecadação?
Esse tópico vai ser muito útil!

alterações nos prazos do simples nacional
Bom, é cediço que o prazo para recolhimento do DAS nesse regime vai até o dia 20 

do mês subsequente àquele em que houver sido auferida a receita bruta da empresa. 
Todavia, em razão dos impactos da pandemia da Covid-19, foram prorrogados os pra-
zos de pagamento de parcelas no âmbito do Simples Nacional.

Vamos nos ater aqui, a três resoluções do Comitê Gestor do Simples Nacional, 
quais sejam Resolução CGSN nº 153 de 25 de março de 2020, nº 154 de 03 de abril 
de 2020 e nº 155 de 15 de maio de 2020. 

A resolução CGSN nº 153, publicada em 25 de março de 2020, cujo teor prorroga 
o prazo de apresentação das obrigações acessórias Declaração de Informações Socio-
econômicas (DEFIS) e Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Indi-
vidual (DASN-Simei) referente ao ano-calendário de 2019 para 30 de junho de 2020.

ANO DE COM-
PETÊNCIA

Defis e DASN - 
Simei

VENCIMENTO 
ORIGINAL 

NOVO VENCI-
MENTO

Ano 2019 31/03/2020 30/06/2020
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o que mudou com a pandemia?
no âmbito do simples nacional

Um alívio e tanto, não?
E ainda tem mais! 

alterações nos prazos do simples nacional
Já a Resolução CGSN nº 154 estabeleceu mudanças nos prazos de vencimento de impostos no âmbito do 

Simples. Na esfera dos tributos federais – IRPJ, CSLL, PIS, COFINS, INSS patronal e IPI – aqueles de competência 
de março, abril e maio de 2020 tiveram seus vencimentos prorrogados. 

Assim, a competência de março de 2020, com vencimento original no dia 20 de abril do mesmo ano, teve 
o vencimento prorrogado para 20 de outubro de 2020. Já a competência de abril, na mesma lógica, teve seu 
vencimento postergado para 20 de novembro de 2020, bem como os vencimentos dos tributos federais de 
maio deste ano terão seu vencimento em 21 de dezembro de 2020.

Para o microempreendedor individual, também conhecido pela sigla MEI, temos a incidência da mesma 
regra acerca dos tributos federais para todos os tributos no âmbito do Simples Nacional, quais sejam: a com-
petência de março de 2020 tem como novo vencimento 20 de outubro de 2020, abril do mesmo ano, 20 de 
novembro de 2020, e maio, 21 de dezembro de 2020, 

No tocante ao tributo estadual, ICMS, e ao municipal, ISSQN, resolveu-se que a nova data de vencimento, 
acerca dos meses supramencionados – março, abril e maio – serão: 20 de julho de 2020, 20 de agosto de 2020 
e 21 de setembro de 2020, respectivamente. 

Muita informação? Para facilitar, segue uma tabela sistematizada do que já tratamos até aqui:

COMPETÊNCIAIMPOSTOS

INSS
ICMS
ISS

MEI

Optantes 
pelo 

simples 
nacional

IRPJ, IPI
CSLL

PIS/PASEP
COFINS, 

CPP

ICMS
ISS

VENCIMENTO 
ORIGINAL 

NOVO
VENCIMENTO

março/2020

março/2020

março/2020

abril/2020

abril/2020

abril/2020

maio/2020

maio/2020

maio/2020

20/04/2020

20/04/2020

20/04/2020

20/05/2020

20/05/2020

20/05/2020

22/06/2020

22/06/2020

22/06/2020

20/10/2020

20/10/2020

20/07/2020

20/11/2020

20/11/2020

20/08/2020

21/12/2020

21/12/2020

21/09/2020
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o que mudou com a pandemia?
no âmbito do simples nacional

alterações nos prazos do simples nacional
No último dia 15 de maio, através da Resolução nº 155, o Comitê Gestor definiu que o prazo de parce-

lamentos no âmbito do Simples Nacional ficarão prorrogados, a título excepcional, até o dia 31 de agosto de 
2020, para as parcelas com vencimento em maio de 2020; até o dia 30 de outubro de 2020, para aquelas com 
vencimento em junho de 2020, e até 30 de dezembro de 2020, para as parcelas com vencimento em julho de 
2020. Isso vale para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e MEI., veja: 

É importante atentar para o fato de, caso o pagamento 
do Simples Nacional já tenha sido feito para algum dos perío-
dos mencionados, cujos prazos foram postergados, não há di-
reito de restituição ou compensação das quantias já recolhidas. 
Além disso, a prorrogação das parcelas não afetará a incidência 
de juros, que continuará com as regras originais. 

As guias com as novas datas de vencimento deverão ser 
retiradas através do Serviço de Emissão de DAS do PGDAS, 
no caso de empresas optantes pelo Simples Nacional, ou do 
PGMEI, no caso do MEI. 

Por fim, ainda tem mais! Se seu empreendimento não 
adota como regime de recolhimento o Simples Nacional, mas 
gostaria de fazê-lo, também há uma boa notícia! 

A mesma Resolução ainda estabelece que as Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte inscritas no CNPJ no 
ano de 2020 poderão formalizar a opção pelo Simples Nacio-
nal na condição de “empresas em início de atividade” no prazo 
de 30 dias, contados do último deferimento da inscrição no 
CNPJ, desde que não ultrapasse 180 dias da data de abertura 
constante do CNPJ. Então se você se inscreveu no CNPJ e 
ainda não fez a sua opção pelo Simples Nacional, atente-se ao 
prazo!

Optantes pelo Simples 
Nacional e pelo Simei

Parcelamentos

VENCIMENTO 
ORIGINAL 

NOVO VENCI-
MENTO

maio/2020

junho/2020

julho/2020

agosto/2020

outubro/2020

dezembro/2020
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tributos

INDO ALÉM do 
simples nacional...

você sabe o que mudou com a pandemia?

Já para as empresas não optantes pelo Simples Nacional, o Ministério da Economia adiou 
o prazo de vencimento de recolhimento da Contribuição Previdenciária Patronal (CPP), PIS/
PASEP e COFINS.  

Segundo a Portaria nº139, de 3 de abril de 2020, a Contribuição Previdenciária devida por 
empregadores (patronal), incluindo empregadores domésticos, referente às competências de 
março e abril de 2020 teve o prazo de vencimento adiado para os vencimentos referentes às 
competências de julho e setembro de 2020, respectivamente. O mesmo foi feito em relação 
aos prazos de recolhimento da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social – COFINS.

Esse adiamento não altera as regras referentes a multa moratória e juros por atraso de 
pagamento. Desse modo, caso as competências de março e abril não sejam pagas até o novo 
vencimento, haverá cobrança de multa moratória e juros normalmente. Então se atente aos 
novos prazos!

COMPETÊNCIA (CPP, 
PIS/PASEP, COFINS)

VENCIMENTO 
ORIGINAL 

NOVO VENCI-
MENTO

25/04/2020março/2020

25/05/2020abril/2020

25/08/2020

25/10/2020
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o que mudou com a pandemia?

Prorrogação de parcelamentos tributários

Ainda para as empresas não optantes pelo Simples Nacional, o Ministério 
da Economia tomou outra medida para beneficiar os empresários: a prorro-
gação de prazos de vencimento de parcelas mensais relativas aos programas 
de parcelamento administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Quem possui parcelamentos ativos administrados por estes órgãos terá 
maior prazo para pagá-los. Com a medida, as parcelas com vencimento previsto 
para o último dia útil dos meses de maio, junho e julho agora tem como novo 
prazo de vencimento o último dia útil dos meses de agosto, outubro e dezem-
bro, respectivamente. 

Essa medida só é válida para as parcelas que venceram a partir do dia 
12/05/2020, data de publicação da Portaria. E quem já fez o pagamento de al-
guma das parcelas referentes à prorrogação, não tem problema. O pagamento 
será contabilizado normalmente, mas não há direito à restituição ou compensa-
ção das quantias já pagas.

Além disso, a medida não afasta multa, ou seja, se você tem algum 
parcelamento ativo não perca o prazo!

VENCIMENTO 
ORIGINAL 

NOVO
VENCIMENTO

29/05/2020

30/06/2020

31/07/2020

31/08/2020

30/10/2020

31/12/2020
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o que mudou com a pandemia?

Suspensão do recolhimento do FGTS

A Medida Provisória nº 932, de 31 de março de 2020 prevê a suspensão de exigibilidade do recolhi-
mento do FGTS feito pelo empregador referente às competências de março, abril e maio de 2020, com 
vencimento em abril, maio e junho de 2020, respectivamente. Ou seja, o empregador poderá optar em fazer 
o recolhimento durante esses meses ou parcelar tal recolhimento. 

O parcelamento poderá ser de até 6 parcelas mensais, com vencimento no 7º dia útil de cada mês a 
partir de julho de 2020 e com fim em dezembro de 2020. O parcelamento não incidirá em multa, atualiza-
ções ou encargos.  

Essa suspensão de exigibilidade é válida para qualquer empregador, independente de número de empre-
gados, regime de tributação, natureza jurídica, ramo ou adesão prévia, incluindo empregadores domésticos. 

Como posso usufruir dessa medida? Para usufruir, o empregador deve declarar as informações dos 
trabalhadores via SEFIP (ou eSocial para empregadores domésticos) até 20/06/2020. Essas informações 
prestadas serão instrumento para cobrança do crédito de FGTS. Atenção: os valores não declarados serão 
considerados em atraso e obrigarão o pagamento integral da multa e dos encargos devidos. 

É importante estar em dia com as datas de vencimento das parcelas, porque caso sejam inadimplidas, 
estarão sujeitas a multa e encargos, além de haver o bloqueio do certificado de regularidade do FGTS.

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) também foi alvo das medidas 
do Governo Federal durante a pandemia do novo coronavírus. Aqui, em questão, 
trataremos do recolhimento do FGTS pelo empregador.

E em caso de rescisão do contrato de trabalho?
O empregador deve depositar os valores relativos aos depósitos referentes ao 

mês da rescisão e ao imediatamente anterior, se ainda não tiver sido recolhido. Nesse 
caso, portanto, o vencimento das parcelas vincendas será antecipado para o prazo apli-
cável ao recolhimento do mês da rescisão). 

Por exemplo: em caso de rescisão do contrato de trabalho no mês de julho, o 
trabalhador deve depositar os valores relativos ao mês de julho e ao mês de junho. As 
parcelas ainda não pagas referentes aos meses de março, abril e maio, independente de 
quantas forem, terão vencimento em julho. Assim, o empregador estará em dia com o 
FGTS do trabalhador cujo contrato foi rescindido. 

A medida ainda prevê a suspensão do prazo prescricional dos débitos de FGTS 
por 120 dias, contados a partir do dia 22/03/2020, e a prorrogação por 90 dias dos 
prazos dos certificados de regularidade emitidos antes dessa mesma data. 

Acerca do parcelamento de débito de contribuições devidas ao FGTS, o Conselho 
Curador do FGTS, por meio da Resolução nº 961, de 5 de maio de 2020, estabeleceu 
como regra excepcional e transitória que as parcelas com vencimento entre os meses 
de março e agosto de 2020 eventualmente inadimplidas não implicará na rescisão au-
tomática do parcelamento. No caso de não quitação dessas parcelas, fica autorizada a 
reprogramação de vencimentos de pagamentos remanescentes a partir de setembro 
de 2020. Essa decisão não se aplica a débitos de FGTS de caráter rescisório e não afasta 
multas. 

Tais medidas dão um alívio ao empregador durante a crise e atuam com o objetivo 
de preservar o emprego e a renda durante o estado de calamidade pública.
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o que mudou com a pandemia?

da apresentação das Declarações de Débitos 
e Créditos Tributários Federais e das 
Escriturações Fiscais Digitais

Na mesma Instrução Normativa RFB nº1932, de 3 de abril de 2020, também foi 
prorrogada a apresentação das seguintes Escriturações Fiscais Digitais:

• da Contribuição para o PIS/PASEP;
• da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS);
• da Contribuição Previdenciária sobre a Receita (EFD - Contribuição).

Nesse caso, a apresentação foi prorrogada para o 10º dia útil de julho de 2020. É 
válido para as EFD - Contribuição originalmente previstas para serem transmitidas até 
o 10º dia útil de abril, maio e junho de 2020. 

Resumindo, fica assim:

A Receita Federal prorrogou a apresentação das Declarações de Débitos 
e Créditos Tributários Federais (DCTF) para o 15º dia útil de julho de 
2020. Essa medida vale para as DCTFs originalmente previstas para serem 
transmitidas até o 15º dia útil dos meses de abril, maio e junho de 2020. 

COMPETÊNCIA

DCTF

EFD
(PIS/PASEP/

Contribuição)

PRAZO ORIGINAL 
PARA APRESENTAÇÃO

NOVO PRAZO PARA 
APRESENTAÇÃO

fevereiro/2020

fevereiro/2020

março/2020

março/2020

abril/2020

abril/2020

15º dia útil de abril/2020

15º dia útil de abril/2020

15º dia útil de maio/2020

15º dia útil de maio/2020

15º dia útil de junho/2020

15º dia útil de junho/2020

julho/2020

julho/2020

Prorrogação
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o que mudou com a pandemia?

IOF, IPI e IIO Governo Federal, reduziu a zero alguns impostos 
temporariamente por diferentes objetivos.

redução de
impostos a ze

ro0
1

2

3

O Decreto nº 10.305, de 01 de abr i l  de 2020 reduziu a zero as al íquotas do IOF nas 
operações de crédito contratadas no período de 03 de abr i l  de 2020 e 03 de julho de 2020. 
Antes, essa al íquota era de 3%. 

Essa medida é vál ida para todas as operações de crédito, incluindo empréstimos, descontos, 
adiantamento a depositante e excessos de l imite . O objetivo do Governo aqui é movimentar a 
economia, permit indo que as operações de crédito sejam possíveis em meio a cr ise .

Os Decretos nº 10.285, de 20 de março de 2020 e  nº 10.302, de 01 de 
abr i l  de 2020 reduziu a zero as al íquotas do IPI para produtos médico-hospitalares 
considerados pelo Governo Federal como essenciais para o enfrentamento da 
pandemia. O objetivo é tornar tais produtos mais acessíveis à população. As al íquotas 
or iginais voltam em vigor a par t ir do dia 01 de outubro de 2020. 

A l ista de produtos inclui ar t igos como luvas, máscaras, termômetros cl ínicos, 
gel antisséptico a base de álcool 70%, entre outros.

(Confira a l ista completa)

O Imposto de Impor tação sobre produtos médico-hospitalares usados no 
combate à pandemia do COVID-19 também foi zerado. O objetivo do Governo 
com essa medida é aumentar a ofer ta desses produtos. As tar i fas or iginais eram de 
até 26%. 

Ao todo são 177 itens que t iveram o I I  zerado até o dia 30 de setembro 
de 2020. Esses produtos foram discr iminados em l istas de quatro Resoluções do 
Comitê-Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exter ior, a saber Resolução 
nº 31, de 7 de abr i l  de 2020; Resolução nº 28, de 01 de abr i l  de 2020; Resolução nº 
22, de 25 de março de 2020 e Resolução nº 17, de 17 de março de 2020.

(Veja a l ista completa dos itens)

Imposto sobre Operações Financeiras - IOF

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI

Imposto de Importação - II

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10285-20-marco-2020-789866-anexo-pe.pdf
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-17-de-17-de-marco-de-2020-248564246
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o que mudou com a pandemia?

INTITUIÇÕES DO SISTEMA S:
• Serviço Nacional de Aprendizagem e Cooperativismo (Sescoop)

• Serviço Social da Indústria (Sesi)

• Serviço Social do Comércio (Sesc)

• Serviço Social do Transporte (Sest) 

• Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (Senac)

• Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (Senai)

• Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte (Senat)

• Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar)

• Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae)

O chamado “Sistema S” 
constitui o conjunto de 
instituições de interes-
se de categorias pro-
fissionais de serviços 
sociais autônomos.

Redução da contribuição 
obrigatória do sistema “s”

A Medida Provi-
sória nº 932, de 31 de 
março de 2020 redu-
ziu em 50% as alíquo-
tas das contribuições 
obrigatórias feitas pe-
las empresas aos ser-
viços sociais autôno-
mos (Sistema S), até 
o dia 30 de junho de 
2020. 

A contribuição ficará assim até a data limite:

Ou seja:Durante o prazo 
previsto, as contribui-
ções devidas a tercei-
ros, isto é, outras enti-
dades e fundos, pelas 
instituições do Siste-
ma S passará de 3,5% 
para 7%. 

Ainda, o Sebrae 
destinará ao Fundo 
de Aval às Micro e Pe-
quenas Empresas, no 
mínimo, 50% do adi-
cional de contribuição 
(que equivale a 0,3%), 
que lhe for repassado 
(que representa 70%), 
durante o período de 
validade da medida.

ALÍQUOTA 
ORIGINAL ENTIDADE ALÍQUOTA 

REDUZIDA
2,5%Sescoop

1,5%

1%

Sesi, Sesc, Sest

Senac, Senai, Senat

1,25%

0,75%

0,5%

ORIGINAL DURANTE A 
MEDIDA

0,3% dos 70% que é 
repassado ao Sebrae

Destinação ao Fundo 
de Aval às Micro e Pe-
quenas Empresas pelo 

Sebrae
0,6% dos 70% que é 
repassado ao Sebrae

Senar

1,25% da contribuição incidente sobre a folha de pagamento

0.125% da contribuição incidente sobre a receita da comerciali-
zação devida pelo produtor rural Pessoa Jurídica e agroindústria
0,10% da contribuição incidente sobre a receita da comercialização 
devida pelo produtor rural Pessoa Física e segurado especial
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o que mudou com a pandemia?

da validade de certidões de débitos e 
créditos tributários

do prazo para apresentação da Declaração 
de Imposto de Renda - PF

A Portaria Conjunta nº 555, de 23 de março 
de 2020 prorrogou por 90 dias a validade das 
certidões:
• Negativa de Débito relativa a Créditos Tri-

butários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND);

• Positiva com Efeito de Negativa de Débitos 
relativa a Créditos Tributários Federais e Dívi-
da Ativa da União (CPEND).

É necessário, contudo, que a certidão esti-
vesse válida quando a Portaria foi publicada, isto 
é, em 24 de março de 2020. 

Essa medida é de grande valia nesse momen-
to em que o Governo Federal pode encontrar 
dificuldades em emitir novas certidões e é válida 
para pessoas jurídicas e pessoas físicas.

A Receita Federal também pensou nas pes-
soas físicas durante a crise causada pela pande-
mia e decidiu por prorrogar o prazo de apresen-
tação da Declaração de Ajuste Anual, conhecida 
como Declaração de Imposto de Renda de Pes-
soas Físicas. O prazo anterior era até o dia 30 de 
abril de 2020 e foi postergado para o dia 30 de 
junho de 2020. Portanto, todas as pessoas físicas 
tiveram mais 60 dias para apresentar as declara-
ções, como decisão da Instrução Normativa RFB 
nº 1930, de 01 de abril de 2020. 

Agora, o saldo do imposto poderá ser pago 
em até 8 vezes mensais e sucessivas. Cada quota 
não pode ser inferior a 50 reais e impostos infe-
riores a 100 reais serão pagos de uma só vez, em 
quota única. 

Para quem optou por débito automático, o 
pagamento será feito até o dia 10 de junho de 
2020 para quota única e primeira quota. As de-
mais parcelas serão pagas a partir do dia 11 do 
mesmo mês. Os lotes de restituição do Imposto 
de Renda seguirão o mesmo cronograma.

Atente-se aos novos vencimentos das quotas:
1ª parcela:
30/06/2020
2ª parcela:
31/07/2020

3ª parcela:
31/08/2020
4ª parcela:
30/09/2020

5ª parcela:
30/10/2020
6ª parcela:
30/11/2020

7ª parcela:
30/12/2020
8ª parcela:
29/01/2021

Prorrogação

Prorrogação
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A transação 
tributária

o que é?

como uma nova possibilidade para os contribuintes

A Lei 13.988, publicada no Diário 
Oficial da União em 14 de abril de 2020, 
responsável pela conversão da Medida 
Provisória 899/2019 em lei, trouxe aos 
contribuintes uma importante alteração no 
âmbito do Direito Tributário: a transação 
tributária referente a créditos da União, de 
suas autarquias e fundações.

A ideia é que o contribuinte e a Fazenda 
Pública negociem os créditos tributários a 
fim de reduzir os valores referentes a juros 
e multas advindas do descumprimento 
de obrigações acessórias, tendo como 
resultado a extinção do crédito tributário.

Para que o acordo realizado entre 
contribuinte e Fazenda Pública seja 
caracterizado como uma transação 
tributária é necessário que ocorram 
concessões mútuas e que haja prévio litígio 
(administrativo ou judicial). 

No intuito de viabilizar as transações a 
Procuradoria da Fazenda Nacional publicou 
portarias e editais referentes ao instituto.

A Portaria PGFN nº 9.924, de 14.04.2020 
estabelece as condições para transação 
extraordinária na cobrança da dívida 
ativa da União, em função dos efeitos da 
pandemia causada pelo novo coronavírus 
(COVID-19) e o Edital n° 3/2020 prorroga 
o prazo de adesão às modalidades de 
transação do Edital n°1/2019.

Diante disso, é importante que se 
considere alguns aspectos relevantes com 
relação às modalidades de transação bem 
como aos critérios necessários à realização 
da transação.

SAIBA TUDO NA 
PRÓXIMA PÁGINA



SIMPLIFICANDO TRIBUTOS
SAIBA COMO CUMPRIR  A  LE I ,  UT IL IZANDO TODOS OS INCENT IVOS QUE ELA OFERECE 31

transação tributária
conheça esta possibilidade
Quais são as modalidades de transação?

Quais créditos podem ser transacionados?

Quais benefícios podem ser obtidos?

Como pode ser feito o pagamento?

Qual é seu resultado e sua importância?

Com relação às modalidades, é possível que a tran-
sação se dê por adesão ou por proposta individual.

A transação por adesão é aquela em que 
a PGFN publica edital possibilitando o acordo bem 
como suas características e o contribuinte decide 
aderir ao mesmo.

Para aderir a essa modalidade o contribuinte deve-
rá acessar o portal Regularize da PGFN e através do 
menu selecionar a opção transação.

A modalidade de transação por propos-
ta individual, por sua vez, consiste na proposta, 
por parte do contribuinte, de acordo à PGFN, sendo 
necessário o atendimento ao disposto no artigo 36 
da Portaria 9.917/2020 da PGFN. 

Tais propostas devem ser apresentadas pelos con-
tribuintes através dos canais de atendimentos remoto 
da PGFN.

É possível ainda que a própria PGFN apresente 
proposta de acordo ao contribuinte, devendo para 
isto observar os princípios da isonomia, da capacida-
de contributiva, da transparência, da publicidade e da 
moralidade.

No que diz respeito aos critérios, é preciso inicial-
mente que se estabeleça quais são os créditos passí-
veis de transação junto à PGFN.

São passíveis de transação os débitos inscritos em 
dívida ativa da União, inclusive os débitos previdenciá-
rios, e principalmente os considerados irrecuperáveis 
ou de difícil recuperação. 

Os débitos referentes ao Simples Nacional e ao 
FGTS, contudo, ainda não podem ser transacionados.

A transação tributária dá ao contribuinte a possi-
bilidade de alguns benefícios. São eles:

• Descontos de até 70% sobre o valor total da 
dívida;

• Parcelamento em até 100 meses;

• Carência de até 180 dias para início do paga-
mento no caso de empresas em processo de 
recuperação judicial.

Uma das novidades trazidas pela Lei 13.988/20 é a 
possibilidade de utilização de pagar a dívida com cré-
ditos líquidos e certos do contribuinte em desfavor 
da União obtidos em outros processos.

É possível ainda a utilização de precatórios fede-
rais próprios ou de terceiros para saldar o crédito 
tributário.

Quando o contribuinte adere à transação tributá-
ria a cobrança do crédito é suspensa enquanto perdu-
rar o acordo, havendo possibilidade de obtenção de 
certidão de regularidade fiscal e o contribuinte será 
excluído do CADIN.

Após o término do parcelamento, o crédito é ex-
tinto.

É importante a redução do passivo tributário das 
empresas e pessoas físicas já que a as dívidas tributá-
rias dificultam a regular atuação das empresas.

https://www.regularize.pgfn.gov.br/
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Este material foi elaborado pela COLUCCI Consultoria 
Jurídica Júnior, uma Empresa Júnior da Faculdade de Direito da 
Universidade Federal de Juiz de Fora e tem como intuito difundir 
o conhecimento jurídico ao maior número de pessoas.

Alguns termos técnicos foram alterados para facilitar a 
compreensão.

Explicitamos ser de extrema importância consultar um 
especialista antes de tomar medidas que podem impactar seu 
negócio.no
ta

s
Fique atento! algumas medidas podem sofrer 

reajustes em suas condições e, por isso, é importante 
se manter atualizado , buscando acompanhar o site 

do governo e os noticiários.

e, claro, estaremos sempre aqui trazendo novos 
conteúdos para lhe ajudar a manter seu sonho 

empreendedor vivo.

Esperamos que todas essas informações sejam úteis 
a você, empreendedor, e o ajude a se beneficiar das 

medidas que mais favorecem seu negócio!
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“A COLUCCI é uma associação sem f ins lucrat ivos regida pela Lei das Empresas Ju-
niores (Lei nº 13.267/2016).

Todo o valor que arrecada é dest inado à formação empreendedora de seus membros e 
à execução de projetos pro bono, voltados para inst ituições de caridade .”

NossOs membros estão OPERANDO 
em home-office, para lhe apoiar 
neste momento conturbado em 
que vivemos.

Em caso de dúvidas, nos contate 
para resolvê-las imediatamente

núcleo de prática jurídica 
da faculdade de direito da 
ufjf

COLUCCIJR.COM.BR

@COLUCCI.JR

CONTATO.COLUCCI@GMAIL.COM

(21) 99329 9790

(32) 98860 8422

(32) 99136 7744

(32) 3215 5654

co
nt

at
o

CLIQUE EM UM DE NOSSOS CANAIS

https://www.google.com/maps/dir//colucci+consultoria+jur%C3%ADdica+maps/@-21.7707649,-43.3623734,15z/data=!4m8!4m7!1m0!1m5!1m1!1s0x989b5fb586ff4d:0xe475ef59f346fb8!2m2!1d-43.3478467!2d-21.7653538
http://coluccijr.com.br
https://www.instagram.com/colucci.jr/
mailto:CONTATO.COLUCCI%40GMAIL.COM?subject=Ol%C3%A1%2C%20preciso%20informa%C3%A7%C3%B5es%20jur%C3%ADdicas
https://api.whatsapp.com/send?phone=5521993299790
https://api.whatsapp.com/send?phone=553288608422
https://api.whatsapp.com/send?phone=553291367744
tel:3232155654
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